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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.148, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022 

Altera a Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, para 
ampliar o prazo de vigência do crédito presumido e 
do regime de consolidação. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º  A Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 78.  Até o ano-calendário de 2024, as parcelas de que trata o art. 77 poderão 
ser consideradas de forma consolidada na determinação do lucro real e da base de cálculo 
da CSLL da controladora no Brasil, excepcionadas as parcelas referentes às pessoas jurídicas 
investidas que se encontrem em, pelo menos, uma das seguintes situações: 

............................................................................................................” (NR) 

“Art. 87.  ...................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

§ 10.  Até o ano-calendário de 2024, a controladora no Brasil poderá deduzir até 9%
(nove por cento), a título de crédito presumido sobre a renda incidente sobre a parcela 
positiva computada no lucro real, observados o disposto no § 2º e as condições previstas 
nos incisos I e IV do caput do art. 91, relativo a investimento em pessoas jurídicas no 
exterior que realizem as atividades de fabricação de bebidas, de fabricação de produtos 
alimentícios e de construção de edifícios e de obras de infraestrutura, além das demais 
indústrias em geral. 

...........................................................................................................” (NR) 

Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 21 de dezembro de 2022; 201º da Independência e 134º da República. 

MP-ALT LEI 12.973-2014 CRED PRESUMIDO (EM 407 ME)
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EM nº 00407/2022 ME 
  

Brasília, 18 de Novembro de 2022 

Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto a sua apreciação a proposta de Medida Provisória que trata da prorrogação do 
prazo do crédito presumido e do regime de consolidação previstos, respectivamente, no § 10 do art. 
87 e no art. 78 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014. 

2.                O sistema de tributação em bases universais – TBU para as pessoas jurídicas foi 
introduzido no ordenamento jurídico brasileiro com a publicação da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995. Desde a sua introdução, o sistema sofreu diversas alterações. A última modificação realizada 
se deu no ano-calendário de 2014, com a conversão da Medida Provisória nº 627, de 11 de novembro 
de 2013, na Lei nº 12.973, de 2014. Referido diploma legal introduziu o novo marco do regime TBU. 

3.                Com base no regime atual, a parcela do ajuste do valor investimento em controlada, direta 
ou indireta, domiciliada no exterior equivalente aos lucros por ela auferidos deve ser tributa pelo 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e pela Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
em 31 de dezembro, ainda que não distribuídos para a investidora brasileira. Tributam-se, assim, os 
ganhos auferidos pela controladora brasileira correspondentes aos resultados positivos de suas 
controladas no exterior no encerramento do ano-calendário. Tais valores são tributados pela 
controladora com base nas alíquotas ordinárias do IRPJ e da CSLL, ou seja, como regra, à alíquota 
global de 34% (trinta e quatro por cento). A medida busca, assim, privilegiar a neutralidade de 
exportação de capitais de forma a submeter à mesma carga tributária os contribuintes que investem 
no País ou no exterior. 

4.                Ocorre que, atualmente, a alíquota nominal da tributação sobre o lucro das empresas no 
Brasil encontra-se descolada daquela verificada nas demais jurisdições. Entre 2000 e 2022, houve 
uma redução média de 9% (nove por cento) das alíquotas nominais do IRPJ das empresas entre os 
países da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE. O Brasil não 
seguiu essa tendência e manteve a alíquota de tributação das empresas no mesmo patamar de 34% 
(trinta e quatro por cento), bem acima da média dos países da OCDE - 23,3% (vinte e três inteiros e 
três centésimos por cento), e do Grupo dos 20 - G20 - 26,9% (vinte e seis inteiros e nove décimos por 
cento). Sob a perspectiva da tributação em bases universais, a manutenção da alíquota elevada cria 
um fator negativo para as multinacionais brasileiras que possuem atividades produtivas no exterior e 
que estão sujeitas a um mercado competitivo nestas jurisdições. Em razão da regra TBU, os lucros 
dessas investidas, ao fim e ao cabo, acabam por serem tributados à alíquota de 34% (trinta e quatro 
por cento), enquanto as empresas concorrentes das multinacionais brasileiras muitas vezes se 
submetem à tributação nestes mercados a alíquotas reduzidas. 

5.                Com o objetivo de proporcionar maior competitividade às empresas multinacionais 
brasileiras, mas sem perder de vista a importância da existência da regra TBU, concebeu-se, no 
contexto da Lei nº 12.973, de 2014, o mecanismo do crédito presumido (§ 10 do art. 87). O racional 
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do percentual de 9% (nove por cento), ao que tudo indica, sugere uma equalização pela regra brasileira 
da tributação dos lucros das investidas em relação à alíquota aplicável em outros países. Com o crédito, 
tais lucros deixam de ser tributados a 34% (trinta e quatro por cento) e passam a se submeter à 
tributação a 25% (vinte e cinco por cento), alcançando, com isso, um patamar de tributação 
equivalente ao aplicável nas jurisdições de investimento. 

6. Outro mecanismo também inserido nesse contexto diz respeito à possibilidade de as
controladoras brasileiras tributarem os lucros das investidas no exterior que não estejam situadas em
jurisdições de tributação favorecida de forma consolidada (art. 78 da Lei nº 12.973, de 2014). Assim,
ao apurar a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, a controladora no Brasil tem a possibilidade de
computar, de forma consolidada, os lucros e as perdas apuradas por suas controladas que preencham
os requisitos legais.

7. Quando da edição da Lei nº 12.973, de 2014, previu-se que ambos os mecanismos
poderiam ser utilizados somente até o encerramento do ano-calendário de 2022. Estabeleceu-se, assim,
um prazo para o aproveitamento das medidas. Dessa forma, com o alcance desse marco temporal,
serão extintas tanto a possibilidade de aproveitamento do crédito presumido como a de consolidação.

8. Num cenário de recuperação econômica, a cessação dos referidos mecanismos e, por
conseguinte, a imposição de tributação prejudicará a retomada das multinacionais brasileiras e a
realização e ampliação de investimentos no exterior. Diante disso, com o intuito de preservar a
competitividade das multinacionais brasileiras nesse período, a presente Medida Provisória propõe
que se prorrogue até o encerramento do ano-calendário de 2024 a possibilidade de utilização do
crédito presumido e do regime de consolidação, mantendo-se todas as demais condições necessárias
para sua fruição.

9. Considerando que o prazo original previsto na lei para extinção dos referidos mecanismos
se aproxima e tendo em vista, ainda, a sua importância para a manutenção da competitividade e do
crescimento das multinacionais brasileiras, especialmente nesse período de recuperação econômica,
tem-se por justificadas a urgência e relevância para a edição da postergação do prazo por meio da
presente Medida Provisória.

10. Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, cabe informar que a medida em tela ocasiona renúncia de
receitas tributárias no valor R$ 1.601,56 milhões para o ano de 2023 e de R$ 1.692,62 milhões para
o ano de 2024. Adicionalmente, em razão do efeito no fluxo de receita provocado pela alteração do
art. 78 da Lei nº 12.973, de 2014, autorizando a consolidação de resultados obtidos pelas controladas
no exterior até 2024, a medida implica em um impacto orçamentário-financeiro negativo na ordem
de R$ 2.600,95 milhões para o ano de 2023. A redução de receita, no montante de R$ 4.202,51, foi
prevista na estimativa de receita da lei orçamentária, estando também prevista na Mensagem
Presidencial que encaminhou o Projeto de Lei Orçamentária 2023.

11. Em cumprimento ao disposto pelo art. 143 da Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022, cabe
informar que a medida:

i) vigerá até 2024,

ii) tem como meta e objetivo a neutralidade tributária; e

iii) será acompanhada pelo Ministério da Economia.

12. Essas, Senhor Presidente, são as razões que justificam o envio da presente proposta de
Medida Provisória que ora submeto a sua apreciação.
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Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes
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MENSAGEM Nº 677 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória nº 1.148, de 21 de dezembro de 2022, que “Altera a 
Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, para ampliar o prazo de vigência do crédito presumido e 
do regime de consolidação”. 

Brasília,  21 de dezembro de 2022.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

LEI Nº 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014 
Altera a legislação tributária federal relativa ao 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - 

IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, à Contribuição para o 

PIS/Pasep e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

revoga o Regime Tributário de Transição - 

RTT, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009; dispõe sobre a tributação da 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil, com 

relação ao acréscimo patrimonial decorrente de 

participação em lucros auferidos no exterior por 

controladas e coligadas; altera o Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977 e as Leis nºs 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 8.981, de 20 de janeiro 

de 1995, 4.506, de 30 de novembro de 1964, 

7.689, de 15 de dezembro de 1988, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 10.865, de 30 de abril de 

2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.865, de 

9 de outubro de 2013, 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997, 9.656, de 3 de junho de 1998, 9.826, 

de 23 de agosto de 1999, 10.485, de 3 de julho 

de 2002, 10.893, de 13 de julho de 2004, 

11.312, de 27 de junho de 2006, 11.941, de 27 

de maio de 2009, 12.249, de 11 de junho de 

2010, 12.431, de 24 de junho de 2011, 12.716, 

de 21 de setembro de 2012, e 12.844, de 19 de 

julho de 2013; e dá outras providências.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DA TRIBUTAÇÃO EM BASES UNIVERSAIS DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Seção I 

Das Controladoras 

Art. 77. A parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou 

indireta, domiciliada no exterior equivalente aos lucros por ela auferidos antes do imposto sobre 

a renda, excetuando a variação cambial, deverá ser computada na determinação do lucro real e 

na base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL da pessoa jurídica 

7



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

MPV 1148/2022 

controladora domiciliada no Brasil, observado o disposto no art. 76. 

§ 1º A parcela do ajuste de que trata o caput compreende apenas os lucros auferidos 

no período, não alcançando as demais parcelas que influenciaram o patrimônio líquido da 

controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior. 

§ 2º O prejuízo acumulado da controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior 

referente aos anos-calendário anteriores à produção de efeitos desta Lei poderá ser compensado 

com os lucros futuros da mesma pessoa jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que os 

estoques de prejuízos sejam informados na forma e prazo estabelecidos pela RFB.  

§ 3º Até 31 de dezembro de 2019, a parcela do lucro auferido no exterior por 

controlada, direta ou indireta, ou coligada, correspondente às atividades de afretamento por 

tempo ou casco nu, arrendamento mercantil operacional, aluguel, empréstimo de bens ou 

prestação de serviços diretamente relacionados às fases de exploração e de produção de petróleo 

e de gás natural no território brasileiro não será computada na determinação do lucro real e na 

base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no País. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 795, de 17/8/2017, convertida na Lei nº 13.586, de 

28/12/2017) 

§ 4º O disposto no § 3º aplica-se somente nos casos de controlada, direta ou indireta, 

ou coligada no exterior de pessoa jurídica brasileira:  

I - detentora de concessão ou autorização nos termos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997, ou sob o regime de partilha de produção de que trata a Lei nº 12.351, de 22 de 

dezembro de 2010, ou sob o regime de cessão onerosa previsto na Lei nº 12.276, de 30 de junho 

de 2010;  

II - contratada pela pessoa jurídica de que trata o inciso I.  

§ 5º O disposto no § 3º aplica-se inclusive nos casos de coligada de controlada direta 

ou indireta de pessoa jurídica brasileira.  

Art. 78. Até o ano-calendário de 2022, as parcelas de que trata o art. 77 poderão ser 

consideradas de forma consolidada na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL 

da controladora no Brasil, excepcionadas as parcelas referentes às pessoas jurídicas investidas 

que se encontrem em pelo menos uma das seguintes situações:  

I - estejam situadas em país com o qual o Brasil não mantenha tratado ou ato com 

cláusula específica para troca de informações para fins tributários;  

II - estejam localizadas em país ou dependência com tributação favorecida, ou 

sejam beneficiárias de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, ou estejam submetidas a regime de tributação definido no 

inciso III do caput do art. 84 da presente Lei;  

III - sejam controladas, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica submetida a 

tratamento tributário previsto no inciso II do caput; ou  

IV - tenham renda ativa própria inferior a 80% (oitenta por cento) da renda total, 

nos termos definidos no art. 84.  

§ 1º A consolidação prevista neste artigo deverá conter a demonstração 

individualizada em subcontas prevista no art. 76 e a demonstração das rendas ativas e passivas 

na forma e prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.  

§ 2º O resultado positivo da consolidação prevista no caput deverá ser adicionado 

ao lucro líquido relativo ao balanço de 31 de dezembro do ano-calendário em que os lucros 

tenham sido apurados pelas empresas domiciliadas no exterior para fins de determinação do 

lucro real e da base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil.  

§ 3º No caso de resultado negativo da consolidação prevista no caput, a 

controladora domiciliada no Brasil deverá informar à RFB as parcelas negativas utilizadas na 

consolidação, no momento da apuração, na forma e prazo por ela estabelecidos.  

§ 4º Após os ajustes decorrentes das parcelas negativas de que trata o § 3º, nos 
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prejuízos acumulados, o saldo remanescente de prejuízo de cada pessoa jurídica poderá ser 

utilizado na compensação com lucros futuros das mesmas pessoas jurídicas no exterior que lhes 

deram origem, desde que os estoques de prejuízos sejam informados na forma e prazo 

estabelecidos pela RFB.  

§ 5º O prejuízo auferido no exterior por controlada de que tratam os §§ 3º, 4º e 5º

do art. 77 não poderá ser utilizado na consolidação a que se refere este artigo. 

§ 6º A opção pela consolidação de que trata este artigo é irretratável para o ano-

calendário correspondente. 

§ 7º Na ausência da condição do inciso I do caput, a consolidação será admitida se

a controladora no Brasil disponibilizar a contabilidade societária em meio digital e a 

documentação de suporte da escrituração, na forma e prazo a ser estabelecido pela RFB, 

mantidas as demais condições.  

Art. 79. Quando não houver consolidação, nos termos do art. 78, a parcela do ajuste 

do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior equivalente 

aos lucros ou prejuízos por ela auferidos deverá ser considerada de forma individualizada na 

determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica controladora 

domiciliada no Brasil, nas seguintes formas:  

I - se positiva, deverá ser adicionada ao lucro líquido relativo ao balanço de 31 de 

dezembro do ano-calendário em que os lucros tenham sido apurados pela empresa domiciliada 

no exterior; e  

II - se negativa, poderá ser compensada com lucros futuros da mesma pessoa 

jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos sejam informados 

na forma e prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.  

Art. 80. O disposto nesta Seção aplica-se à coligada equiparada à controladora nos 

termos do art. 83.  

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Das Deduções 

....................................................................................................................................................... 

Art. 87. A pessoa jurídica poderá deduzir, na proporção de sua participação, o 

imposto sobre a renda pago no exterior pela controlada direta ou indireta, incidente sobre as 

parcelas positivas computadas na determinação do lucro real da controladora no Brasil, até o 

limite dos tributos sobre a renda incidentes no Brasil sobre as referidas parcelas.  

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, considera-se imposto sobre a renda o tributo

que incida sobre lucros, independentemente da denominação oficial adotada, do fato de ser este 

de competência de unidade da federação do país de origem e de o pagamento ser exigido em 

dinheiro ou outros bens, desde que comprovado por documento oficial emitido pela 

administração tributária estrangeira, inclusive quanto ao imposto retido na fonte sobre o lucro 

distribuído para a controladora brasileira.  

§ 2º No caso de consolidação, deverá ser considerado para efeito da dedução

prevista no caput o imposto sobre a renda pago pelas pessoas jurídicas cujos resultados 

positivos tiverem sido consolidados.  

§ 3º No caso de não haver consolidação, a dedução de que trata o caput será efetuada

de forma individualizada por controlada, direta ou indireta. 

§ 4º O valor do tributo pago no exterior a ser deduzido não poderá exceder o

montante do imposto sobre a renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor das parcelas 

positivas dos resultados, incluído na apuração do lucro real.  

§ 5º O tributo pago no exterior a ser deduzido será convertido em reais, tomando-

se por base a taxa de câmbio da moeda do país de origem fixada para venda pelo Banco Central 

do Brasil, correspondente à data do balanço apurado ou na data da disponibilização. 
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§ 6º Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no Brasil, o seu

valor será convertido em dólares dos Estados Unidos da América e, em seguida, em reais. 

§ 7º Na hipótese de os lucros da controlada, direta ou indireta, virem a ser tributados

no exterior em momento posterior àquele em que tiverem sido tributados pela controladora 

domiciliada no Brasil, a dedução de que trata este artigo deverá ser efetuada no balanço 

correspondente ao ano-calendário em que ocorrer a tributação, ou em ano-calendário posterior, 

e deverá respeitar os limites previstos nos §§ 4º e 8º deste artigo. 

§ 8º O saldo do tributo pago no exterior que exceder o valor passível de dedução do

valor do imposto sobre a renda e adicional devidos no Brasil poderá ser deduzido do valor da 

CSLL, devida em virtude da adição à sua base de cálculo das parcelas positivas dos resultados 

oriundos do exterior, até o valor devido em decorrência dessa adição. 

§ 9º Para fins de dedução, o documento relativo ao imposto sobre a renda pago no

exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da 

Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto. 

§ 10. Até o ano-calendário de 2022, a controladora no Brasil poderá deduzir até 9%

(nove por cento), a título de crédito presumido sobre a renda incidente sobre a parcela positiva 

computada no lucro real, observados o disposto no § 2º deste artigo e as condições previstas 

nos incisos I e IV do art. 91 desta Lei, relativo a investimento em pessoas jurídicas no exterior 

que realizem as atividades de fabricação de bebidas, de fabricação de produtos alimentícios e 

de construção de edifícios e de obras de infraestrutura, além das demais indústrias em geral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 11. O Poder Executivo poderá, desde que não resulte em prejuízo aos

investimentos no País, ampliar o rol de atividades com investimento em pessoas jurídicas no 

exterior de que trata o § 10. 

§ 12. (VETADO).

Art. 88. A pessoa jurídica coligada domiciliada no Brasil poderá deduzir do imposto

sobre a renda ou da CSLL devidos o imposto sobre a renda retido na fonte no exterior incidente 

sobre os dividendos que tenham sido computados na determinação do lucro real e da base de 

cálculo da CSLL, desde que sua coligada no exterior se enquadre nas condições previstas no 

art. 81, observados os limites previstos nos §§ 4º e 8º do art. 87. 

Parágrafo único. Na hipótese de a retenção do imposto sobre a renda no exterior vir 

a ocorrer em momento posterior àquele em que tiverem sido considerados no resultado da 

coligada domiciliada no Brasil, a dedução de que trata este artigo somente poderá ser efetuada 

no balanço correspondente ao ano-calendário em que ocorrer a retenção, e deverá respeitar os 

limites previstos no caput.  

Art. 89. A matriz e a pessoa jurídica controladora ou a ela equiparada, nos termos 

do art. 83, domiciliadas no Brasil poderão considerar como imposto pago, para fins da dedução 

de que trata o art. 87, o imposto sobre a renda retido na fonte no Brasil e no exterior, na 

proporção de sua participação, decorrente de rendimentos recebidos pela filial, sucursal ou 

controlada, domiciliadas no exterior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.043, 

de 13/11/2014) 

§ 1º O disposto no caput somente será permitido se for reconhecida a receita total

auferida pela filial, sucursal ou controlada, com a inclusão do imposto retido. (Parágrafo único 

transformado em 1º e com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 2º Para o imposto sobre a renda retido na fonte no exterior, o valor do imposto a

ser considerado está limitado ao valor que o país de domicílio do beneficiário do rendimento 

permite que seja aproveitado na apuração do imposto devido pela filial, sucursal ou controlada 

no exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

Seção VI 
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Do Pagamento 

Art. 90. À opção da pessoa jurídica, o imposto sobre a renda e a CSLL devidos 

decorrentes do resultado considerado na apuração da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, nos 

termos dos arts. 77 a 80 e 82, poderão ser pagos na proporção dos lucros distribuídos nos anos 

subsequentes ao encerramento do período de apuração a que corresponder, observado o 8º 

(oitavo) ano subsequente ao período de apuração para a distribuição do saldo remanescente dos 

lucros ainda não oferecidos a tributação, assim como a distribuição mínima de 12,50% (doze 

inteiros e cinquenta centésimos por cento) no 1o (primeiro) ano subsequente.  

§ 1º No caso de infração ao art. 91, será aplicada multa isolada de 75% (setenta e

cinco por cento) sobre o valor do tributo declarado. 

§ 2º A opção, na forma prevista neste artigo, aplica-se, exclusivamente, ao valor

informado pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil em declaração que represente confissão 

de dívida e constituição do crédito tributário, relativa ao período de apuração dos resultados no 

exterior, na forma estabelecida pela Receita Federal do Brasil - RFB.  

§ 3º No caso de fusão, cisão, incorporação, encerramento de atividade ou liquidação

da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, o pagamento do tributo deverá ser feito até a data do 

evento ou da extinção da pessoa jurídica, conforme o caso.  

§ 4º O valor do pagamento, a partir do 2º (segundo) ano subsequente, será acrescido

de juros calculados com base na taxa London Interbank Offered Rate - Libor, para depósitos 

em dólares dos Estados Unidos da América pelo prazo de 12 (doze) meses, referente ao último 

dia útil do mês civil imediatamente anterior ao vencimento, acrescida da variação cambial dessa 

moeda, definida pelo Banco Central do Brasil, pro rata tempore, acumulados anualmente, 

calculados na forma definida em ato do Poder Executivo, sendo os juros dedutíveis na apuração 

do lucro real e da base de cálculo da CSLL.  

Art. 91. A opção pelo pagamento do imposto sobre a renda e da CSLL, na forma 

do art. 90, poderá ser realizada somente em relação à parcela dos lucros decorrentes dos 

resultados considerados na apuração da pessoa jurídica domiciliada no Brasil de controlada, 

direta ou indireta, no exterior:  

I - não sujeita a regime de subtributação; 

II - não localizada em país ou dependência com tributação favorecida, ou não 

beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996;  

III - não controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica submetida ao 

tratamento tributário previsto no inciso II do caput; e 

IV - que tenha renda ativa própria igual ou superior a 80% (oitenta por cento) da 

sua renda total, conforme definido no art. 84.  

Art. 92. Aplica-se o disposto nos arts. 77 a 80 e nos arts. 85 a 91 ao resultado obtido 

por filial ou sucursal, no exterior.  

CAPÍTULO X 

DO PARCELAMENTO ESPECIAL 

Art. 93. A Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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Medida Provisória nº 1148, de 21 de dezembro de 2022

Altera a Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014,
para  ampliar  o  prazo  de  vigência  do  crédito
presumido e do regime de consolidação.

O Art. 1ºda Medida Provisória nº 1148, de 21 de dezembro de 2022 passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º  A Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

“Art. 78.  Até o ano-calendário de 2026, as parcelas de que trata
o  art.  77  poderão  ser  consideradas  de  forma  consolidada  na
determinação  do  lucro  real  e  da  base  de  cálculo  da  CSLL  da
controladora  no  Brasil,  excepcionadas  as  parcelas  referentes  às
pessoas jurídicas investidas que se encontrem em, pelo menos, uma
das seguintes situações:

.............................................................................................” (NR)

“Art. 87.  .........................................................................................

........................................................................................................

§ 10.  Até o ano-calendário  de 2026, a controladora no Brasil
poderá deduzir até 9% (nove por cento), a título de crédito presumido
sobre a renda incidente sobre a parcela positiva computada no lucro
real,  observados o  disposto  no § 2º  e  as condições previstas nos
incisos I e IV do caput do art. 91, relativo a investimento em pessoas
jurídicas  no  exterior  que  realizem  as  atividades  de  fabricação  de
bebidas, de fabricação de produtos alimentícios e de construção de
edifícios e de obras de infraestrutura, além das demais indústrias em
geral.

..............................................................................................” (NR)

Art. 87–A.  A controladora domiciliada no Brasil também poderá
deduzir  até  9% (nove  por  cento)  a  título  de  crédito  presumido  de
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), a que se refere o §
10 do art.  87  da Lei  nº  12.973,  de 13 de maio  de 2014,  sobre a
parcela positiva computada no lucro real relativa a investimento em
controladas  domiciliadas  no  exterior  que  realizem  as  seguintes
atividades de: *C
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I – indústria de transformação;

II – extração de minérios; e

III – de exploração, sob concessão, de bem público localizado
no país de domicílio da controlada. (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

A atual  legislação brasileira,  em regra,  tributa  os  lucros  auferidos no
exterior por pessoas jurídicas na alíquota nominal de 34%, sendo 25% relativos
ao Imposto sobre a Renda (IR) e 9%, à Contribuição Social  Sobre o Lucro
Líquido (CSLL).

Na prática,  o  Brasil  tributa  todos os  rendimentos  de suas empresas,
independentemente  de  onde  eles  foram gerados,  mesmo que  tenham sido
reinvestidos no exterior  e  que não tenha distribuição aos acionistas,  o  que
reduz a competitividade dos investimentos.

Via de regra, os nossos concorrentes no mercado internacional pagam o
imposto de renda nos países onde estão domiciliadas as suas investidas, sem
ter  que  recolher  eventuais  diferenças  para  o  país  onde  está  domiciliada  a
investidora,  excetua,  apenas,  as  empresas  localizadas  em  países  com
tributação favorecida.

Como a legislação brasileira adota a tributação em bases universais, o
que permite a tributação da renda obtida inclusive além dos limites territoriais,
independentemente  de  onde  eles  foram  gerados,  ainda  que  tenham  sido
reinvestidos no exterior, consequentemente tem-se a dupla tributação.

Para evitar a dupla tributação, é imprescindível que a alíquota do IRPJ
nacional efetivamente cobrada seja menor do que a prevista em lei (34%), uma
vez  que  esta  é  superior  à  média  dos  países  da  OCDE.  Assim,  o  referido
mecanismo, os lucros das controladas serão tributados a uma alíquota efetiva
de  25%,  contra  a  alíquota  nominal  de  34%,  se  considerarmos  a  cobrança
conjunta do IRPJ e CSLL.

Nesse contexto, a Lei 12.973/2014, em seu art. 87, §10, visando mitigar
a repercussão da cobrança dos tributos em bases universais,  possibilitou a
dedução, até o ano-calendário de 2022, do IRPJ e da CSLL incidentes sobre a
parcela positiva computada no lucro real relativo aos lucros das investidas no
exterior, de crédito presumido de até 9% para as empresas que desenvolvem
atividades de fabricação de bebidas e produtos alimentícios, de construção de
edifícios e de obras de infraestrutura e as demais indústrias em geral.

A Medida Provisória em questão, visa a prorrogação do prazo para a
dedução  do  crédito  presumido  até  2024,  para  alguns  setores  de  atividade
produtiva. 

*C
D2

35
55

69
48
60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Arnaldo Jardim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235556948600

15



Nossa primeira sugestão em relação a essa parte do dispositivo
legal  seria  ampliar  o  crédito  presumido  para  todas  as  atividades
produtivas de empresas brasileiras realizadas no exterior,  a exemplo da
Portaria  nº  427,  de 25 de setembro de 2014,  que pela delegação dada ao
Poder Executivo pelo §11 do artigo 87 da Lei 12.973/2014, ampliou esse rol de
atividades, estabeleceu em seu artigo 1º:

Ainda que o Poder Executivo já tenha ampliado em parte, as atividades
para  além de fabricação de bebidas,  fabricação de produtos  alimentícios  e
construção  de  edifícios  e  obras  de  infraestrutura,  para  resguardar  a
competitividade  de  empresas  brasileiras  que  desenvolvam  atividades
econômica no exterior e para dar tratamento isonômico, talvez seja oportuno
que nesta prorrogação já possa incluir todas as atividades produtivas, ou então
incluir  outros  setores  relevantes,  a  exemplo,  das empresas  que atuam nas
atividades  agroindustriais  e  das  que  se  dedicam  ao  desenvolvimento  em
tecnologia da informação, medicinal etc.

Outrossim,  o  art.  78  da  Lei  nº  12.973/2014,  permitiu  a  apuração
consolidada dos resultados das controladas estrangeiras, até o ano calendário
de 2022, em que há a possibilidade de compensação de prejuízos fiscais entre
elas, cujo resultado positivo deverá ser adicionado ao lucro da controladora
brasileira ao final do exercício, exceto se o país de destino do investimento,
não  possuir  tratado  que  preveja  troca  de  informações  tributárias;  possuir
regime de tributação favorecida (paraíso fiscal),  regime fiscal privilegiado ou
regime de subtributação, ou tenha renda ativa própria inferior a 80% da renda
total. 

Essa consolidação resulta na tributação do efetivo lucro da investidora
brasileira nas operações internacionais, isto é, na hipótese de uma controlada
apresente lucro e outra prejuízo, o somatório positivo desses valores que será
efetivamente tributado.

Nossa outra sugestão é que a possibilidade de utilização de crédito
presumido de 9% e que a consolidação dos resultados de controladas no
exterior, seja prorrogado por um prazo maior, no caso até 2027,  período
esse que coincidiria com o mandato do atual governo, para que não tenha que
passar uma nova prorrogação em 2024.

Desta forma, é essencial manter o crédito e a apuração consolidada dos
resultados  das  controladas  estrangeiras  acima  mencionados,  inclusive  se
possível, ampliar o rol  de atividade para abranger e incentivar as empresas
nacionais que tenham a vocação a tornar-se empresas globais, também, para
evitar que companhias brasileiras transfiram suas sedes para o exterior diante
da redução da competividade dos investimentos que a bitributação acarreta.

Sala da Comissão,     de fevereiro de 2023.
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Deputado ARNALDO JARDIM
Cidadania/SP
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.148, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

Altera a Lei nº 12.973, de 13 de maio
de  2014,  para  ampliar  o  prazo  de
vigência  do  crédito  presumido  e  do
regime de consolidação.

EMENDA N°  / 2023

(Do Sr. Gilson Marques - NOVO/SC)

Art. 1º. Inclua-se na MP o dispositivo abaixo, com a seguinte redação:

“Art. x. O Art. 74 da Lei nº 9.340, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar
com a seguinte redação: 

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito
em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita
Federal,  passível  de  restituição  ou  de  ressarcimento,  poderá  utilizá-lo  na
compensação  de  débitos  próprios  relativos  a  quaisquer  tributos  e  contribuições
administrados por aquele Órgão e de débitos relativos à multa de mora que trata o art.
61.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Um princípio do meu mandato é a defesa do cidadão perante o Estado. O sistema
tributário  brasileiro  está  cheio  de  iniquidades  e  a  sua  falta  de  atualização  impõe
injustiças ao cidadão brasileiro. 

Com  o  passar  dos  anos  o  grande  número  de  edições  legislativas  em  normas
tributárias  criou um verdadeiro manicômio tributário,  que implica  num ambiente de
negócios cheio de insegurança jurídica,  aumenta e encarece a máquina pública  e
silenciosamente piora a vida da população brasileira. 

Por muitas vezes a complexidade tributária reflete em processos judiciais que tramitam
anos  a  fio.  Segundo  o  estudo  “Os  Desafios  do  Contencioso  Tributário  no  Brasil”,
publicado  pelo  Instituto  Brasileiro  de Ética  Concorrencial  (Etco)  e  pela  Consultoria
Ernst & Young (EY)1 , um processo tributário no Brasil dura em média 19 anos. Outro
ponto  alarmante  do  referido  estudo  é  que  atualmente  o  contencioso  tributário  já
ultrapassa 50 por cento do PIB brasileiro.

Há uma disparidade muito grande de poderes na relação entre Estado e contribuinte.
A   Fazenda  Pública  foi  agraciada  pela  legislação  com  diversas  prerrogativas
administrativas  e  processuais  que  privilegiam  sua  atuação  em  detrimento  do
contribuinte.

Enquanto que o cidadão, pagador de impostos,  continuamente é obrigado a pagar
cada vez mais tributos, e se não cumprir suas obrigações com o fisco, como forma de
punição, ainda é multado em percentuais elevados do valor devido. 

No entanto,  caso o contribuinte  recolha seus impostos,  equivocadamente,  em um
valor maior do que o que era devido, deverá enfrentar um processo judicial por longos *C
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anos para reaver seu dinheiro. Se o valor devido pelo Estado for maior que 60 salários
mínimos o cenário é pior, visto que deverá ser pago por precatório e só será pago se
incluído na proposta de lei orçamentária. 

Para melhorar esse cenário, sabendo que a indisponibilidade desses recursos é lesiva
tanto para o Estado brasileiro como para o contribuinte, apresentamos esta Emenda
para possibilitar a compensação das multas de mora com créditos que eventualmente
tenham com a União. 

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2023 

Deputado Gilson Marques

NOVO / SC
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.148, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

Altera a Lei nº 12.973, de 13 de maio
de  2014,  para  ampliar  o  prazo  de
vigência  do  crédito  presumido  e  do
regime de consolidação.

EMENDA N°  / 2023

(Do Sr. Gilson Marques - NOVO/SC)

Art. 1º. Dê-se a seguinte redação ao § 10 do art. 87 da Lei nº 12.973, de 13 de maio
de 2014, alterado pelo art. 1º da MP 1148/2022:

Art. 1º  …….……………………………………………………………………….

......................................................................................................................

“Art. 87.  .......................................................................................................

......................................................................................................................

§ 10. Até o ano-calendário de 2024, a controladora no Brasil poderá deduzir até
9% (nove por cento), a título de crédito presumido sobre a renda incidente sobre
a parcela positiva computada no lucro real, observados o disposto no § 2º e as
condições previstas nos incisos I e IV do caput do art. 91, relativo a investimento
em pessoas jurídicas no exterior que realizem as atividades de fabricação de
bebidas, de fabricação de produtos alimentícios e de construção de edifícios e
de obras de infraestrutura, além das demais indústrias em geral, e de prestação
de serviços.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

Conforme justificou o Governo, “num cenário de recuperação econômica, a tributação
prejudicará a retomada das multinacionais brasileiras e a realização e ampliação de
investimentos no exterior. Diante disso, com o intuito de preservar a competitividade
das multinacionais brasileiras nesse período, a presente Medida Provisória propõe até
o encerramento do ano-calendário de 2024 a possibilidade de utilização do crédito
presumido e do regime de consolidação,  mantendo-se todas as demais condições
necessárias para sua fruição”.

Adicionou  que,  tendo  em  vista,  ainda,  a  importância  para  a  manutenção  da
competitividade e do crescimento das multinacionais brasileiras, especialmente nesse
período de recuperação econômica, tem-se por justificadas a urgência e relevância
das medidas.

Não há que se discriminar as atividades de prestação de serviços em detrimento das
atividades das indústrias em geral. Sendo-lhes, portanto, devido o mesmo tratamento,
pelas mesmas razões acima transcritas.

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2023 

Deputado Gilson Marques

NOVO / SC
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.148, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022

Altera a Lei nº 12.973, de 13 de maio
de  2014,  para  ampliar  o  prazo  de
vigência  do  crédito  presumido  e  do
regime de consolidação.

EMENDA N°  / 2023

(Do Sr. Gilson Marques - NOVO/SC)

Art. 1º. Inclua-se na MP os artigos abaixo, com a seguinte redação:

“Art.  x.  Fica instituído no âmbito do Poder Executivo o Sistema “Tax Free”,  com o
objetivo  de  assegurar  a  turistas  estrangeiros,  quando  de  sua  saída  do  País,  a
restituição  dos  tributos  federais  incidentes  sobre  produtos  adquiridos  em
estabelecimentos comerciais no território nacional.

Parágrafo único. O disposto no caput será regulamentado pelo Poder Executivo,  a
quem caberá estabelecer os critérios e os limites para a restituição, classes e tipos de
produtos aplicáveis e o valor mínimo de aquisições.

Art. y. Mediante convênio com o Poder Executivo Federal, fica facultado aos estados
aderirem ao Sistema “Tax Free” para a restituição dos tributos de sua competência.”
(NR)

JUSTIFICAÇÃO

Diversos brasileiros, em viagem ao exterior, possuem a possibilidade de restituição
dos tributos - o conhecido sistema “tax free” - incidentes sobre as mercadorias que
comprou durante a sua viagem. Entretanto, a reciprocidade não é válida no Brasil. Um
turista estrangeiro é desestimulado a comprar produtos vendidos no Brasil, uma vez
que não está ao seu alcance a possibilidade de restituição dos tributos embutidos nos
preços, por falta de previsão legal. Por essa razão, para corrigir essa distorção e a
falta  de reciprocidade que prejudica  o turismo internacional  no Brasil,  propomos a
presente Emenda.

Sala das Sessões, em 02 de fevereiro de 2023 

Deputado Gilson Marques

NOVO / SC
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